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Prestação de Serviço em Obstetrícia 24h 
Contendo: 1(um) Pediatra de plantão para sala de 
parto, UTI neonatal com 10 leitos no mínimo, 
realização de testes pós nascimento: 
coraçãozinho, orelhinha e pezinho (se internação 
entre 5-7 dias pós parto),atendimento aos Recém 
nascidos pós alta hospitalar nos primeiros 30 dias 
de puerpério em pronto atendimento pediátrico, 
realização de vacinas indicadas e alta com 
orientações + exames necessários, possibilidade 
de registro da criança ainda na maternidade, caso 
os pais tenham interesse, 2 (dois) Obstetras de 
plantão 24 horas por dia, porta aberta para 
pacientes encaminhadas do município de origem 
para avaliação com obstetra em pronto 
atendimento, atendimento das gestantes de 
BAIXO RISCO e ALTO RISCO OBSTETRICO (ex: pré- 
eclâmpsia, prematuros, diabéticas, etc),realização 
de partos de BAIXO RISCO e ALTO RISCO 
OBSTETRICO, internação de gestantes para 
manejo clínico (ex: tratamento de pielonefrite, 
hipertensão descompensada, Diabetes 
gestacional de difícil controle, etc),agendamento 
de cirurgias eletivas (cesáreas, curetagens, 
cerclagem, laqueadura, etc) direto do pré-natal, 
realização de Laqueadura durante o parto 
cesárea para pacientes que estejam dentro da Lei 
e com documentação adequada, durante 
internação cobertura de exames laboratoriais e 
ultrassons, possibilidade de avaliação de outras 
especialidades durante interação (cardiologia, 
endócrino, psiquiatria, infectologia, 
etc),possibilidade de inserção de DIU de cobre no 
pós parto imediato,nos primeiros 30 dias pós 
parto, caso necessário, paciente pode procurar 
pronto atendimento da maternidade para 
avaliação médica de urgência. 
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R$ 
32.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 

384.000,00 

TR – TERMO DE REFERÊNCIA (BENS COMUNS) 
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VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 384.000,00 

JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTES 

Não se aplica 

 

DESCRICÃO DA SOLUÇÃO 

QUAL O MOTIVO DA 
CONTRATAÇÃO? 

O Município de Bom Sucesso/MG não possui Pronto Atendimento 24h, bem como 
não possui Hospital Público com infraestrutura e corpo técnico profissional para a 
realização de partos das gestantes do Município. O Hospital local, atualmente, não 
presta serviço de obstetricia por motivo do alto valor solicitado pelo mesmo, para 
implantação do serviço, ficando inviavel para o muncipio o valor solicitado, 
lembrando ainda que esse valor solicitado seria só para pacientes de baixo risco. 
Desta forma, visando suprir as necessidades das demandas existentes, é 
necessário a celebração de contrato com Hospital com infraestrutura completa e 
profissionais altamente qualificados, hoje em dia o unico hospital na região 
localizado a uma distância de 40km (quarenta quilômetros) da sede deste 
Município que atende todas as necessidades do municipio,como gravidez de alto 
risco,vaga de UTI para gestante e o RN,consultas ambulatoriais,internaçoes de 
gestantes em caso de intercorrências,suporte ao RN até 30 dias após o 
parto,realização de exame de imagem,exames para o RN (pezinho,orelhinha e 
coraçãozinho) ,tendo em vista como uma das principais necessidades do municipio 
é o atendimento a gestante de alto risco, e  a Santa Casa de Lavras na região é 
unica mais viavel em atender as demandas do Municipio. Por fim, ressalta que a 
ausência de contratação deste tipo de serviço trará prejuízos enormes para a 
população que, atualmente, sofre com a falta de tal serviço dentro do Município. 

PROVA DE QUALIDADE, RENDIMENTO, DURABILIDADE E SEGURANCA DO BEM 

HAVERÁ PROVA DE 
QUALIDADE? 

 

Não se aplica. 

O EDITAL EXIGIRÁ 
AMOSTRA? 

 

Não se aplica. 

HAVERÁ GARANTIA DO 
BEM? 

Não se aplica. 

HAVERÁ ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA? 

 

Não se aplica. 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

FORMA DE 
CONTRATAÇÃO 

A forma de contratação será definida pelo setor de compras/licitações e 
constatará no Edital ou no Aviso de Contratação Direta. 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

O critério de julgamento será definido pelo setor de compras/licitações e constará 
no Edital ou no Aviso de Contratação Direta. 
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O ORÇAMENTO 
ESTIMADO É SIGILOSO? 

 

Não há necessidade de sigilo. 

QUALIFICAÇÕES 
TÉCNICAS EXIGIDAS 

Por se tratar de um hospital ele por si proprio tem que ter toda documentação 
para funcionamento 

HÁ CRITÉRIO DE 
SUSTENTABILIDADE? 

 

Não se aplica. 

FORMA DE ENTREGA DO BEM 

COMO O BEM DEVE SER 
ENTREGUE? 

A gestantes serão encaminhas pela secretaria Municipal de Saúde ou pelo pronto 
socorro da Santa Casa de Bom Sucesso 

LOCAL E HORA DA 
ENTREGA 

 

Não se aplica 

PRAZO DE VALIDADE Não se aplica 

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO 

PRAZO DO CONTRATO 12 meses 

HAVERÁ 
POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO? 

 

Sim, nos termos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

Meio: Transferência ou deposito bancário 

Onde? Fica a cargo da Secretaria Municipal de fazenda a escolhas da contas 
bancarias 

Qual o prazo? Até 10 dias contados da efetiva disponibilização da Nota Fiscal e 
comprovação da manutenção da regularidade fiscal e trabalhista. 

 

Prova de regularidade fiscal 

A regularidade fiscal pode ser provada pela apresentação dos documentos 
constantes no art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21, quando não for possível 
consultar pelos sistemas oficiais. 

QUAL A GARANTIA DO 
CONTRATO? 

5% do valor inicial do contrato. 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

DADOS ORCAMENTÁRIOS 
DA CONTRATAÇÃO 

Os dados orçamentários serão informados pela contabilidade, por meio de 
declaração de saldo orçamentário e constarão no instrumento convocatório e na 
minuta contratual, ou no instrumento que a substituir. 

     Bom Sucesso, 13 de janeiro de 2025 
 

 

Wemerson Eustáquio Trindade 
Equipe de Planejamento 


